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Estado de Mato~Grosso 

LEI NO 22~ ,de 11 de dezembro de 1 94B. 

Autoriza o Poder Executivo a dispensar 
a Pre1'ei~ura Kunlcipal de poxorêu do rlB.8a.:lsnto­
de sua divida para com o Estado. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MA TO GROSSO : 
Faço saber que a Assembléia Le51s1atíva do Est~ 

10 decreta e eu r,oanciono a sS6uir.te lei: 

Artigo lQ - Pica o PQder Executivo autort.:!.e.<io a 

1i~,t1p.n8a.r a Pref~~tura Munict.Jal de Po"Xor.?u, do ~aga!11ento 

ria Cr~ 180 000,00 (cento e oitenta nr!.l cruzB~ros), pr')ver1i~n 

te do em.t?r~stlmo que lhe rôra feito p~lo E"ltado Jara o f~_m 

1.e adquj rir lTI"tquinárlas para a 1 uz naQ üeIa c idade, 1nel u!:' ive 

OEl rp"' .. JPcttvos Juros 'ia mora. 

Artigo ?Q - ~8ta le1 entrRrá Pro vigor na data 

da ~Ua ,Jubltcacão, r,:;>v!)GA.-1as aS 1isposlções em c:ontrário. 

Palácio A.13nca~tI'o, ~m CU".abá J 11 de <1e7P,'1lbro 

1e 1 948, 1?7º d·a In::1ependêncte. e 60º de. Repúbl tca. 

c. • 

IMPL 

41874
Texto digitado
Autor: Deputado Rachid Mamed

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado




